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À 
Execu va Nacional da ASSIBGE-SN
Av. Presidente Wilson, 210 - 8º andar – Centro
20.030-21 – Rio de Janeiro - RJ
assibge-sn@uol.com.br -

Assunto: Tecnicidade dos cargos de nível médio do IBGE
Referência: O cio – ASN/EN/022/2021

Prezados Senhores,

Em atenção ao O cio em referência, informamos que a Procuradoria, no intuito
de colaborar com o aprofundamento do conhecimento do histórico do tema da tecnicidade do
cargo de nível intermediário do IBGE abordado na reunião do Conselho Diretor, de 2/2/2022,
realizou pesquisa e levantamentos e encaminhou à Direção um histórico de pareceres emi dos
sobre o assunto.

Com base nessa documentação, foi deliberado na reunião do Conselho Diretor
ocorrida na presente data que a Presidência do IBGE redigirá consulta formal à Procuradoria
indagando sobre a existência, ou não, de óbice jurídico a que o Conselho Diretor reavalie o
posicionamento adotado pelo IBGE em resposta ao TCU, quando se manifestou de forma a
negar a tecnicidade  dos cargos de nível intermediário do IBGE.

Nessa mesma reunião, o citado colegiado deliberou no sen do de determinar
que a Diretoria-Execu va deverá enviar  à Procuradoria  documentação e consulta rela va à
criação  de  uma  comissão  paritária  de  carreira.  Por  oportuno,  informa-se  ainda,  que  esta
comissão, de implementação célere, terá caráter temporário e atuará até que se conclua a
formalização do Comitê Gestor do Plano de Carreiras e Cargos (CGPCC).

Atenciosamente,

Sonia Val Dias
Chefe de Gabinete 

da Presidência
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